
INDICAÇÃO Nº /2025

Assunto: Indicação para retirada de grade que separa o Pronto Atendimentoda Farmacinha Básica, visando melhor acessibilidade e fluxo de pacientes.
Senhor Presidente, Exmo Sr. Marcos de Almeida Cognolato.
Nos termos regimentais, o Vereador Edison Costa no uso de suasatribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito MunicipalFernando Camiletti, que por meio da Secretaria competente, estude aviabilidade de retirar a grade que atualmente separa o setor de ProntoAtendimento da Farmacinha Básica da Unidade de Saúde Municipal.

JUSTIFICATIVA
A referida grade tem representado um obstáculo à circulação dos pacientes,especialmente pessoas idosas, com deficiência ou mobilidade reduzida, queencontram dificuldades para se locomover entre os setores. Além disso, suaremoção contribuirá para otimizar o fluxo interno, facilitar o acesso aosserviços e proporcionar mais conforto, segurança e dignidade aos usuáriosdo SUS, A acessibilidade é um direito garantido por lei e deve ser promovidaem todos os espaços públicos. A adequação da estrutura física das unidadesde saúde é essencial para a humanização do atendimento e para o plenoexercício da cidadania.
Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para aviabilização desta importante medida, que certamente trará benefíciossignificativos para toda a comunidade.
Sooretama, 14 de Julho de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUES
Vereador
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